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autor à via pública, de acesso infinitamente menor, que 
inclusive foi por ele sempre utilizada.

Salienta-se ainda que, numa era em que a técnica 
da engenharia dominou a natureza, a noção de imóvel 
encravado já não existe em termos absolutos e deve 
ser inspirada pela motivação do instituto da passagem 
forçada, que deita raízes na supremacia do interesse 
público. 

Juridicamente, encravado é o imóvel cujo acesso por 
meios terrestres exige do respectivo proprietário despesas 
excessivas para que cumpra a função social sem inutilizar 
o terreno do vizinho e que no caso se mostra totalmente 
condizente com o instituto a concessão da passagem ao 
apelante. 

Ante o exposto, nego provimento aos agravos 
retidos e dou provimento ao apelo para reformar a 
sentença guerreada, concedendo ao apelante o direito 
de passagem forçada pela estrada objeto desta lide, 
devendo a apelada providenciar a reabertura da respec-
tiva via de acesso, no prazo de quinze dias conforme o 
laudo pericial. Como consequência, inverto o ônus de 
sucumbência, condenando a ré ao pagamento das custas 
processuais, dos honorários periciais e dos honorários 
advocatícios, de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Custas recursais, pela empresa apelada.

DES. PAULO ROBERTO PEREIRA DA SILVA - De 
acordo com a Relatora.

DES. GUTEMBERG DA MOTA E SILVA - De acordo 
com a Relatora.

Súmula - RECURSO PROVIDO.

. . .

trangimento do proprietário para a passagem forçada impõe 
indenização pela restrição do domínio. (Minas Gerais. TJMG. 
11ª CACIV. Apelação Cível 1.0024.07.431049-1/002, Rel. 
Marcelo Rodrigues, j. em 07.10.2009, p. 27.10.2009.)

Passagem forçada. Imóvel encravado. Existência de outra 
saída. Situação apta a demonstrar o encravamento. Ausência 
de provas. - Nos termos do art. 559 do Código Civil de 
1916, é considerado encravado, portanto com direito à 
passagem forçada, o imóvel sem saída para a via pública, 
fonte ou porto. A doutrina e a jurisprudência vêm admitindo 
a passagem forçada quando a saída utilizada pela parte é 
extremamente penosa, perigosa e insuficiente, temperando 
assim o conceito absoluto de encravamento estabelecido no 
Código Civil vetusto. Ficando demonstrado nos autos que 
aquele que pretende a passagem forçada já se utiliza de 
outra saída para a via pública e que esta atende à finalidade, 
não sendo precária ou perigosa, não há como ser acolhida a 
pretensão. (Minas Gerais. TJMG. 11ª CACIV. Apelação Cível 
2.0000.00.420368-1/000, Rel. Albergaria Costa, j. em 
31.03.2004, p. em 17.04.2008.)

Desse modo, entendo que a construção doutri-
nária e jurisprudencial que abranda a exigência do 
encravamento absoluto se utiliza do princípio constitu-
cional da proporcionalidade para avaliar a necessidade 
e adequação em sentido estrito quanto à concessão da 
passagem forçada.

Nessa ótica, não é proporcional exigir-se que o 
apelante, proprietário remanescente da propriedade 
relativamente encravada, mesmo que não tenha tido 
o cuidado de prevenir a servidão de passagem, como 
alegado ao longo do processo pela apelada, fique preju-
dicado no escoamento de sua produção. Mesmo que tal 
previsão tenha sido aludida, tão somente por ocasião da 
feitura do compromisso de compra e venda firmado entre 
as partes, não se mostra proporcional que o apelante 
percorra trajeto quinze vezes maior do que aquele já 
realizado há tantos anos, a fim de abastecer e escoar a 
produção de sua propriedade.

E, mais, penso que, apesar de não estar compro-
vado o perigo da via alternativa, esse não é único pres-
suposto que configura o encravamento relativo apto à 
concessão da passagem forçada.

Vale dizer que forçar o apelante a utilizar-se da via 
alternativa importa, inclusive, na passagem por proprie-
dades particulares, que eventualmente poderão até 
ensejar novas discussões sobre o direito de passagem.

Noutro giro, é também desproporcional exigir-se a 
supressão de vegetação em área de preservação perma-
nente para que se faça uma nova estrada, em detrimento 
de uma preexistente de 1,5km. 

Interpretação em sentido contrário iria de encontro 
à Constituição quanto ao princípio da proporcionali-
dade, bem como violaria o meio ambiente, implicando 
a supressão de vegetação, e, eventualmente, a proposi-
tura de novas ações para se discutir o mesmo problema, 
envolvendo novas partes. 

Desse modo, não se pode dizer que se trata de 
simples comodidade, mas de necessidade de acesso do 

Execução de título extrajudicial - Prescrição 
intercorrente - Inexistência - Intimação pessoal -

Necessidade

Ementa: Execução de título extrajudicial. Prescrição 
intercorrente. Não configuração. Necessidade de inti-
mação pessoal.

- O reconhecimento da prescrição intercorrente só é 
possível se a parte, apesar de intimada pessoalmente 
para dar andamento ao feito, assim não o fizer.

Recurso provido.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.87.435448-3/001 - 
Comarca de Belo Horizonte - Apelante: MGI/Minas 
Gerais Participações Ltda., sucessora do Bemge/Banco 
do Estado de Minas Gerais - Apelados: Francisco 
Pedalino Costa, Lacy Vilela Alves, Fernando Moura Souza 
- Relatora: DES.ª ANA PAULA CAIXETA
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Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2012. - Ana 
Paula Caixeta - Relatora.

Notas taquigráficas

DES.ª ANA PAULA CAIXETA - Cuida-se de execução 
de título executivo extrajudicial, ajuizada por MGI - Minas 
Gerais Participações S.A. (sucessora do Banco do Estado 
de Minas Gerais - Bemge) em desfavor de Lacy Vilela 
Alves e Fernando Moura Souza.

Às f. 364/370, a ilustre Juíza a quo extinguiu, de 
ofício, a execução, ao fundamento de ter ocorrido a pres-
crição intercorrente.

Os embargos declaratórios opostos pela exequente 
(f. 371/375) em face da sentença foram rejeitados pela il. 
Juíza primeva, às f. 376/377.

Irresignada, a exequente interpôs o recurso de 
f. 379/388, pretendendo a reforma do decisum, sob a 
alegação de que não houve a publicação do ato proces-
sual que determinou o sobrestamento do feito. Sustentou, 
ainda, a necessidade de intimação pessoal para reconhe-
cimento da prescrição intercorrente.

Não houve apresentação de contrarrazões, 
conforme certidão de f. 390-v.

Desnecessário o envio dos autos à douta 
Procuradoria-Geral de Justiça.

Conheço do recurso, visto que presentes os requi-
sitos de admissibilidade.

Compulsando os autos, observo que a apelante 
se insurge contra a sentença que declarou a ocorrência 
da prescrição intercorrente e, por via de consequência, 
julgou extinto o feito, nos termos do art. 269, IV, c/c o 
art. 795, ambos do CPC.

A apelante, em suma, defende que não houve publi-
cação do despacho que determinou o sobrestamento do 
feito (f. 358) e que não foi intimada pessoalmente para 
dar prosseguimento ao feito.

Pois bem.
De início, cumpre salientar que, para a ocorrência 

da prescrição intercorrente, hão de estar evidenciadas 
a inércia do exequente em promover os atos que lhe 
competem por prazo equivalente àquele previsto em lei 
para a defesa do direito em Juízo e, ainda, a circuns-
tância de que a paralisação do processo se dê por 
prazo contínuo.

No caso em tela, o processo foi suspenso em 
08.09.08, por ordem judicial, conforme despacho de 
f. 358. Destaco, nesse ponto, que não consta nos autos 
certidão acerca da publicação do referido despacho, não 
havendo, portanto, comprovação de que a exequente 
teve ciência inequívoca daquela decisão.

Vê-se, ainda, que, devidamente intimada por publi-
cação para dar andamento ao feito, em 14.03.12, a 
exequente se manifestou em 19.03.12, conforme se veri-
fica às f. 360/361, pugnando pela penhora de valores 
em aplicações financeiras dos executados por meio do 
sistema Bacenjud, o que, a meu ver, demonstra sua dili-
gência em dar prosseguimento à execução.

Ressalte-se, também, que tampouco aconteceu a 
intimação pessoal da exequente para dar andamento 
ao processo, o que impede o reconhecimento da pres-
crição intercorrente, consoante entendimento jurispruden-
cial dominante do colendo Superior Tribunal de Justiça:

Direito processual civil. Agravo de instrumento. Recurso espe-
cial. Ação de execução de título extrajudicial. Prescrição inter-
corrente. Intimação pessoal. Necessidade. - 1 - É necessária 
a intimação pessoal do autor da ação de execução para o 
reconhecimento da prescrição intercorrente. 2 - Agravo no 
agravo de instrumento não provido (AgRg no Ag 1340932/
MG - Rel.ª Min.ª Nancy Andrighi - Terceira Turma - j. em 
26.04.2011 - DJe de 02.05.2011).

Processo civil. Prescrição intercorrente. Reconhecimento. 
Reexame de fatos da causa. Súmula nº 7/STJ. - 1 - A veri-
ficação da ocorrência da prescrição intercorrente, conforme 
iterativa jurisprudência desta Corte, demandaria o reexame 
de aspectos fáticos da causa. 2 - Ainda que superado o óbice 
ao conhecimento do apelo especial, para o reconhecimento 
da prescrição intercorrente é necessário que seja clara a 
intenção do credor em abandonar a causa, o que somente 
pode ser constatado com sua intimação a respeito do pros-
seguimento do feito. 3 - Precedentes (AgRg no Ag 506.604/
SP - Relator: Ministro Paulo Gallotti - Sexta Turma - DJ de 
1º.02.05). [...] 5 - Pelo exposto, dá-se provimento ao recurso 
especial, afastando a declaração de prescrição intercorrente 
em virtude da ausência da devida intimação da parte (REsp 
1169095/MG - Rel. Min. Sidnei Beneti - DJ de 12.05.2010).

Outra não é a jurisprudência deste eg. Tribunal 
de Justiça:

Apelação cível. Execução. Título extrajudicial. Inércia do 
exequente. Prescrição intercorrente. Não ocorrência. Ausência 
de intimação pessoal. - Em sede de execução de título extra-
judicial, exige-se a intimação pessoal do autor da execução 
para o reconhecimento da prescrição intercorrente. Não 
ocorrendo tal intimação, impõe-se a cassação da sentença 
(Apelação Cível nº 1.0313.02.068968-0/001 - Rel. Des. 
Luciano Pinto - DJe de 05.10.2011).

Processual civil. Agravo de instrumento. Execução. Prescrição 
intercorrente. Requisitos. Ausência. Não consumação. 
Extinção do feito. Abandono de causa. Intimação pessoal. 
Inexistência. Impossibilidade. Recurso conhecido e não 
provido. - Para a consumação da prescrição intercorrente, é 
necessário o transcurso do prazo e a presença inequívoca da 
desídia do credor em dar andamento ao feito. - A extinção 
do processo por abandono de causa depende de prévia inti-
mação pessoal do exequente para dar andamento ao feito. 
- Recurso conhecido e não provido (Agravo de Instrumento 
Cível n° 1.0112.04.038122-3/001 - Rel.ª Des.ª Márcia De 
Paoli Balbino - DJe de 16.03.2010).
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Belo Horizonte, 27 de novembro de 2012. - 
Caetano Levi Lopes - Relator.

Notas taquigráficas

DES. CAETANO LEVI LOPES - Conheço da remessa 
oficial e do recurso voluntário porque presentes os requi-
sitos de admissibilidade.

O apelado aforou esta ação de mandado de segu-
rança contra ato do Delegado Fiscal de Contagem da 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais. 
Afirmou que o impetrado estaria exigindo antecipada-
mente o ITCD sobre os bens inventariados. Entende que o 
tributo somente pode ser exigido após a homologação do 
cálculo respectivo, e o direito líquido e certo dos herdeiros 
estaria sendo lesado.

O impetrado prestou informações às f. 19/29. 
Afirmou estar ausente o suposto direito líquido e certo do 
apelado e defendeu a legalidade do ato. Pela r. sentença 
de f. 34/36, declarada à f. 41, foi concedida parcial-
mente a segurança e determinada a remessa oficial.

Remessa oficial.
Cumpre perquirir se a exigência antecipada do 

tributo é lesiva a direito líquido e certo do apelado.
O recorrido, com a petição inicial, acostou os 

documentos de f. 8/14. Merece destaque a memória de 
cálculo do ITCD (f. 10), a guia de arrecadação do ITCD 
(f. 11) e a declaração de bens e direitos (f. 12/14). O 
impetrado não juntou documentos. Esses os fatos.

Quanto ao direito, sabe-se que a ação de mandado 
de segurança, além dos pressupostos processuais exigidos 
para a relação jurídica processual, exige que o direito seja 
líquido e certo. É o que ensina Celso Agrícola Barbi (na 
obra Do mandado de segurança. 10. ed. Rio de Janeiro, 
2000, p. 47):

Pressupostos processuais e condições da ação - Distingue 
a doutrina moderna os requisitos necessários a que o juiz 
se pronuncie sobre a demanda e os exigíveis para decisão 
final favorável ao autor. Os primeiros são chamados ‘pressu-
postos processuais’ e se referem à existência, ou mais propria-
mente, à validade da relação jurídica processual, não impor-
tando se a sentença final será favorável ao autor ou ao réu. 
Incluem-se, entre eles, principalmente, a capacidade proces-
sual das partes e sua representação em juízo, a existência de 
juiz competente e não suspeito ou impedido etc.
Os requisitos exigíveis para que exista a ação, isto é, para 
a sentença favorável ao autor, são as denominadas ‘condi-
ções da ação’. Segundo Chiovenda, três são essas condições, 
as quais variam dentro de certos limites, conforme o tipo de 
garantia jurisdicional pretendida, isto é, segundo a sentença 
desejada seja condenatória, declaratória ou constitutiva, ou a 
ação seja de cognição, de execução ou cautelar.
[...] Liquidez e certeza do direito - Enquanto, para as ações 
em geral, a primeira condição para a sentença favorável 
é a existência da vontade de lei cuja atuação se reclama, 
no mandado de segurança isto é insuficiente; é preciso não 
apenas que haja o direito alegado, mas também que ele seja 
líquido e certo. Se ele existir, mas sem essas características, 

ITCD - Base de cálculo - Valor líquido do quinhão 
de cada herdeiro/legatário - Inventário - Cálculo - 
Homologação - Exigibilidade antecipada - Lesão a 

direito líquido e certo - Súmula 114 do STF

Ementa: Remessa oficial e apelação cível. Ação de 
mandado de segurança. ITCD. Momento de incidência e 
exigibilidade. Lesão a direito líquido e certo configurada, 
com a exigibilidade antecipada. Segurança parcialmente 
concedida. Sentença confirmada.

- A base de cálculo do ITCD é o valor do quinhão de cada 
herdeiro ou legatário, o que somente é possível deter-
minar após a homologação do cálculo no inventário.

- A exigibilidade do tributo em momento anterior à homo-
logação mencionada configura lesão ao direito líquido e 
certo dos herdeiros.

Remessa oficial e apelação cível conhecidas.

Sentença que concedeu parcialmente a segurança 
confirmada em reexame necessário, prejudicado o 
recurso voluntário.

APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1.0079.
08.459816-2/001 - Comarca de Contagem - Remetente: 
Juiz de Direito da 1ª Vara de Fazenda, Falências, 
Concordatas e Registros Públicos de Contagem - 
Apelante: Estado de Minas Gerais - Apelado: Espólio 
de Geraldo Vitorino de Oliveira - Autoridade coatora: 
Delegado Fiscal de Contagem da Secretaria de Estado 
da Fazenda de Minas Gerais - Relator: DES. CAETANO 
LEVI LOPES

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na confor-
midade da ata dos julgamentos, à unanimidade, em 
CONFIRMAR A SENTENÇA, NO REEXAME NECESSÁRIO, 
PREJUDICADO O RECURSO VOLUNTÁRIO.

Assim, não havendo nos autos prova de que a 
apelante foi intimada do despacho de f. 358 e inexis-
tindo intimação pessoal da mesma para dar andamento 
ao feito, não há que se falar em prescrição intercorrente.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso, 
para afastar o reconhecimento de prescrição intercorrente 
e cassar a sentença, com regular prosseguimento do feito.

Votaram de acordo com a Relatora os 
DESEMBARGADORES ALVIM SOARES e MOREIRA DINIZ.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .


